
CÂMARA MUNICIPAL DE SOORETAMA/ES
GABINETE DO VEREADOR TALIS PADILHA
Sooretama/ES, 13 de fevereiro de 2026

TALIS PADILHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de
Sooretama/ES, vem respeitosamente perante vossa honrosa presença apresentar a
seguinte Proposição a ser executada pela Casa:

INDICAÇÃO

IMPLANTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO)

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama, na forma
regimental, que seja providenciada a implantação e construção de um Centro de
Especialidades Odontológicas (CEO) no município de Sooretama/ES.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo ampliar e qualificar o atendimento
odontológico ofertado à população de Sooretama, especialmente nos procedimentos
de média complexidade, que atualmente dependem de encaminhamentos para outros
municípios ou enfrentam grande demanda reprimida.

O Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), conforme diretrizes do Ministério
da Saúde e da Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, é responsável por
atendimentos especializados como:

• Endodontia (tratamento de canal);
• Periodontia especializada;
• Cirurgias orais menores;
• Atendimento a pacientes com necessidades especiais;
• Diagnóstico bucal, com ênfase na detecção do câncer de boca.
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A implantação de um CEO no município representará:

• Redução do tempo de espera por procedimentos especializados;
• Diminuição de deslocamentos para outras cidades;
• Melhoria na qualidade de vida da população;
• Fortalecimento da atenção secundária em saúde;
• Ampliação do acesso a serviços essenciais, especialmente para famílias

em situação de vulnerabilidade.

Além disso, o município poderá buscar habilitação junto ao Ministério da Saúde para
captação de recursos federais destinados à estruturação e custeio do Centro, tornando
o projeto viável técnica e financeiramente.

Diante da relevância social e do impacto direto na saúde pública municipal, solicito
que o Poder Executivo analise a viabilidade técnica e orçamentária para a construção e
implantação do Centro de Especialidades Odontológicas em Sooretama.

Atenciosamente,

Talis Padilha
Câmara Municipal de Sooretama – ES
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